
ESTADO DO PARÁ                                                                 Ata nº 056 da Sessão Ordinária nº 054,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                     de 13 de setembro de 2016.

Às nove horas do dia treze de setembro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva

Nunes”,  sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR COLARES;  presentes  os  Conselheiros,

ALOÍSIO CHAVES, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO; e os

Conselheiros  Substitutos,  ALEXANDRE  CUNHA  e  SÉRGIO  DANTAS,  nos  termos  das

Portarias  nº's  1085/2016  e  1042/2016; ausências  justificadas  dos  Conselheiros,  DANIEL

LAVAREDA e JOSÉ CARLOS ARAÚJO;  presença da Procuradora do Ministério Público de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se o

Egrégio  Colegiado  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará,  em Sessão

Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Convocadas as

Conselheiras  Substitutas,  ADRIANA OLIVEIRA e  MÁRCIA COSTA, para  composição  de

quorum, nos termos da alínea “c”, do inciso III, do Artigo 72 do Regimento Interno desta

Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou:
“havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para

que  possamos  decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”.  Convocadas  as  Conselheiras

Substitutas,  ADRIANA  OLIVEIRA  e  MÁRCIA  COSTA, para  apresentarem  proposta  de

Decisão,  nos  termos  do  inciso  II,  do  Artigo  72  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Em

sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados

os processos:  Processo nº 1160012010-00; Prefeitura Municipal de Jacareacanga;

Prestação de Contas – 2010 (Contas de Governo);    Responsável:  Raulien Oliveira de

Queiroz; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame

da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº  º  33.208,  de

09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade

das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de

parecer  prévio  pela  regularidade  das  contas  (Resolução  nº  12.686)). Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves.

Processo nº 1160012010  -00  ;    Prefeitura Municipal de Jacareacanga; Prestação de

Contas – 2010 (Contas de Gestão);   Responsável: Raulien Oliveira de Queiroz; Instrução:

3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora:

Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE nº  º  33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  A

Conselheira Relatora proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pela regularidade das contas,  com ressalvas, e aplicação de multa

(Acórdão nº  29.382). Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 990022008-00; Câmara Municipal
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de Rurópolis; Prestação de Contas   - 2008  ;   Responsável:   Joselino Padilha  ; Instrução: 4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator: Conselheiro Antônio

José Guimarães; Advogada/Contadora: Ana Cristina Paiva de Souza  ;    Publicado no DOE nº

33.208, de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A matéria  foi

colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou

a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº

29.383). Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião da votação,  dos

Conselheiros,  Aloísio  Chaves  e  Mara  Lúcia.  Processo  nº  430022007-00;  Câmara

Municipal  de  Maracanã;  Prestação  de  Contas     –    2007  ;   Responsável:    José  Maria  P.

Teixeira  ;  Instrução:  6ª   Controladoria;   Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheira  Substituta  Adriana

Oliveira  (Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves);  Advogado/Contador:

Mariano Fonseca  de Roza;     Publicado no DOE n°    33.208  ,  de     09.09  .20  1  6  . Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com recolhimento,  e  aplicação  de  multa.  A

matéria foi  colocada  em discussão.  A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de

Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  Por  maioria:  com

aplicação de multas (Acórdão nº 29.384). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a

Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  à  exclusão  da  aplicação  das  multas. Processo  nº

850022007-00;  Câmara  Municipal  de  Vigia;  Prestação  de  Contas  –  2007;

Responsável:   Luiz Porto de Souza  ; Instrução: 6ª   Controladoria;   Ministério Público: Procuradora

Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora convocada para apresentar proposta de decisão:

Conselheira Substituta Márcia Costa (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Aloísio Chaves);

Advogada/Contadora: Luisa Iris Meireles;     Publicado no DOE n°    33.208  , de     09.09  .20  1  6  .

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e manifestou-se pela irregularidade das contas, com encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão.  A Conselheira Substituta

apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela regularidade das contas,

com ressalvas, e aplicação de multa (Acórdão nº 29.385). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação da multa. Processo

nº  714582010-00;  Fundo Municipal  de Desenvolvimento Econômico e  Social  de

Santarém; Prestação de Contas     - 2010;   Responsável: Edna Reis Costa Araújo; Instrução:

3ª Controladoria;  Ministério Público: Procuradora    Maria Inez Gueiros  ;  Relatora: Conselheira

Mara  Lúcia;     Publicado  no  DOE  nº  33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo  dispositivo
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regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

regularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  A Conselheira  Relatora

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.386). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 714742008-

00; Secretaria Municipal de Transporte Público e Trânsito de Santarém; Prestação

de  Contas  –  2008;   Responsável:  Joaquim  Augusto  Aquino  de  Azevedo;  Instrução:  4ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator  :  Conselheiro

Antônio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão nº  29.387). Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, Aloísio Chaves

e Mara Lúcia. Processo nº 404112007; FENDEB de Limoeiro do Ajuru; Prestação de

Contas - 2007;   Responsável: Alcides Abreu Barra; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator  : Conselheiro Substituto Sérgio

Dantas (Portaria nº 1042/2016);   Publicado no DOE nº 33.208, de 09.09.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multas,  e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.388).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros,

Aloísio  Chaves  e  Mara  Lúcia. Processo  nº  201104850-00;  Secretaria  Municipal  de

Educação  –  SEMEC;  Prestação  de  Contas    de  Convênio  nº  10/2011,  firmado  com  a

Associação dos Moradores das Passagens Santa Rita e Joana D'Arc;    Responsável: Leonildes

Soares  da  Silva;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros; Relator  : Conselheiro Substituto Alexandre Cunha (Portaria nº 1085/16);     Publicado

no DOE nº 33.208, de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas com

recolhimento. A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas, com ressalvas, e recolhimento (Acórdão nº 29.389). Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves.

Processo nº 940052010-00; Fundo Municipal de Saúde de Mãe do Rio; Prestação de

Contas  -  2010  ;    Responsável:  José  Marcos  da  Silva  Melo;  Instrução:  7ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro   Substituto Alexandre
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Cunha (Portaria nº 1085/16);    Publicado no DOE nº 33.208, de 09.09.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela irregularidade das contas, com encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério  Público  Estadual. A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de

cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público Estadual  (Acórdão  nº  29.390).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves.

Processo nº 201218356-00 (790022009-00); C  âmara Municipal de São Miguel do

Guamá;    Recurso de Reconsideração   contra  a  decisão contida  no Acórdão nº 22.867  ;

Responsável: Raimundo Trindade Sodré Lopes; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro   Cezar Colares; Advogada/Contadora: Ana

Mariléia  Ribeiro  do  Nascimento  (OAB-PA  nº  9437)    Publicado  no  DOE  nº  33.208,  de

09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo conhecimento e negativa de provimento do

Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e

negativa de provimento do Recurso (Acórdão nº 29.391).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. P  rocesso nº 201603617-00 (1410162013-00);   Fundo Municipal de Assistência

Social  de  Quatipuru  ;    Recurso  Ordinário   contra  a  decisão  contida  no  Acórdão  nº

28.487/16  ;  Responsável:   Gessiane  Souza  dos  Santos  Brito;  Instrução:  4ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;   Relator: Conselheiro   Antônio

José Guimarães; Advogado/Contador: Edivaldo de Amorim Santos;   Publicado no DOE nº

33.208, de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do

Recurso, com a alteração da decisão recorrida pela regularidade das contas, com ressalvas, e a

manutenção das multas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo

conhecimento e provimento parcial  do Recurso, com a alteração da decisão recorrida pela

regularidade das contas, com ressalvas, e a manutenção das multas (Acórdão nº 29.392).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Aloísio Chaves. Processo nº 201310537-00 (720022003-00); Câmara   Municipal de

Santarém Novo  ;     Recurso   Ordinário   contra a decisão contida no Acórdão nº 20.064/10  ;

Responsável  :   Denys  Nordeste  Correa;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;    Relator:   Conselheiro Substituto Sérgio Dantas

(Portaria  nº  1042/16);   Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso,  com  a  exclusão  da
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irregularidade  sanada,  e  a  manutenção  da  decisão  recorrida.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a

exclusão da irregularidade sanada, e a manutenção da decisão recorrida (Acórdão nº 29.393).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Aloísio Chaves. Processo nº 201504546-00;    Instituto de Previdência de Altamira -

ALTAPREV  ;     Aposentadoria;   Interessado  :   Alfredo  Alves  dos  Santos;    Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:    Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº

1042/16);   Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

negativa registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela

negativa  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.394).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. P  rocesso nº   201507558-

00  (200816603-00);    Instituto  de  Previdência  de  São  Sebastião  da  Boa  Vista  ;

Aposentadoria  ; Interessado  :   Ubiracy Admir de Souza;   Ministério Público: Procuradora Maria

Regina  Cunha;   Relator:    Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  (Portaria  nº  1042/16);

Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.

A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela negativa  de

registro do Ato (Acórdão nº 29.395). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  P  rocesso  nº    201508095-00

(200816633-00);    Instituto  de  Previdência  de  São  Sebastião  da  Boa  Vista  ;

Aposentadoria  ; Interessada  :   Esmeralda Sena do Nascimento;   Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha;   Relator:    Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria  nº 1042/16);

Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela negativa de

registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

negativa de registro do Ato (Acórdão nº 29.396).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

P  rocesso  nº    201316689-00;    Instituto  de  Previdência  de  Altamira  -  ALTAPREV  ;

Aposentadoria  ; Interessada  :   Agelita da Silva Campos;   Ministério Público: Procuradora Maria

Regina  Cunha;   Relator:    Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  (Portaria  nº  1042/16);

Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela negativa de

registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela
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negativa de registro do Ato (Acórdão nº 29.397).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº 201318657-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de

Belém  -  IPAMB;  Aposentadoria;   Interessado:  Elzion  Ramos  de  Mendonça;  Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:    Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas

(Portaria  nº  1042/16);   Publicado  no  DOE  nº  33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO: “pelo não registro da Portaria nº 1433/2013-GP/IPAMB, de 17.10.2013,

que  aposenta  voluntariamente  por  tempo  de  contribuição,  nos  termos  do  Art.  3º  da  Emenda

Constitucional  nº 47/2005, servidor Elzion Ramos de Mendonça, face a irregularidade constante na

referida  Portaria  relativa  a  indevida  inclusão  das  parcelas  de  Gratificação  de  Risco  de  Vida  e  de

Produtividade”. Em votação: a  Conselheira Mara Lúcia  pediu VISTA dos autos.  Os demais

Conselheiros aguardarão o retorno do processo para manifestação. Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. P  rocesso nº   201310934-00;   Instituto de Previdência de Abaetetuba -

IPMA  ;     Aposentadoria -  2013  ;  Interessada  :   Edina  Rodrigues Gomes;    Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relatora convocada para apresentar proposta de decisão:

Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira  (Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Cezar

Colares);   Publicado no DOE nº   33.208, de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do

Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta

de  decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.398).  Presidência do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  P  rocesso  nº    201602521-00;    Instituto  de  Previdência  de

Abaetetuba  -  IPMA  ;     Aposentadoria  -  2016  ;  Interessada  :   Audinéia  Lobo  Pantoja;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;   Relatora  convocada  para  apresentar

proposta de decisão:    Conselheira Substituta Adriana Oliveira (Redistribuído do Gabinete do

Conselheiro Cezar  Colares);   Publicado no DOE nº    33.208,  de 09.09.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira

Substituta  apresentou  sua  proposta  de  decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato

(Acórdão nº 29.399). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. P  rocesso nº   201303138-00;

Instituto  de  Previdência  de  Abaetetuba  -  IPMA  ;     Aposentadoria  ;  Interessada  :

Sebastiana  Solano  Pereira;    Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;   Relatora

convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:    Conselheira  Substituta  Márcia  Costa

(Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no DOE nº   33.208, de

09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em
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discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de  Decisão,  ratificada pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.400). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. P  rocesso

nº   201303911-00;   Instituto de Previdência de Abaetetuba - IPMA  ;     Aposentadoria  ;

Interessada  :   Dalila Lima da Silva;    Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da

Silva;   Relatora convocada para apresentar proposta de decisão:   Conselheira Substituta Márcia

Costa  (Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Cezar  Colares);   Publicado  no  DOE nº

33.208, de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em

discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de  Decisão,  ratificada pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.401). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. P  rocesso

nº   201306071-00;   Instituto de Previdência de Abaetetuba - IPMA  ;     Aposentadoria  ;

Interessada  :   Maria Célia Maciel Viegas;    Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relatora convocada para apresentar proposta de decisão:   Conselheira Substituta Márcia Costa

(Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no DOE nº   33.208, de

09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em

discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de  Decisão,  ratificada pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.402). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. P  rocesso

nº   201306072-00;   Instituto de Previdência de Abaetetuba - IPMA  ;     Aposentadoria  ;

Interessada  :   Maria  Trindade  Carneiro  Dias;    Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth

Salame  da  Silva;   Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:    Conselheira

Substituta Márcia Costa (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar Colares);   Publicado

no DOE nº   33.208, de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. A Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.403). Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão.  P  rocesso nº    201413038-00;    Instituto de Previdência de Ananindeua -

IPMA  ;     Aposentadoria  ;  Interessada  :   Eloísa Helena Gonçalves Barretos;    Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha;   Relatora convocada para apresentar proposta de decisão:

Conselheira Substituta Márcia Costa (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar Colares);

Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.

A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira substituta apresentou sua proposta de

Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,
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à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.404). Presidência do Conselheiro

Sérgio  Leão.  P  rocesso  nº    201605471-00;    Câmara  Municipal  de  Curionópolis  ;

Subsídio  ;  Interessada  :   Jocenilde  Oliveira  da  Silva;    Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina Cunha;   Relator  : Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no DOE nº   33.208,

de  09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de cadastramento do Ato. A matéria

foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de cadastro do Ato

(Resolução nº 12.687). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. P  rocesso nº   201509698-

00;    Câmara  Municipal  de  Maracanã  ;     Contratos  Temporários  ;  Interessado  :   Wilson

Sérgio dos Santos  Silva ;    Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth Salame da Silva;

Relator  : Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº 1042/16);   Publicado no DOE nº

33.208, de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro dos Contratos. A matéria

foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO:  “pela  negativa  de

registro dos Contratos”.  Em votação: os Conselheiros, Aloísio Chaves, Cezar Colares, Antonio

José Guimarães e Sérgio Leão, acompanharam o Relator, na íntegra. A Conselheira Mara Lúcia

divergiu do Relator e votou pelo registro dos Contratos. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, por maioria, decidiu pela negativa de registro dos Contratos, com as recomedações

constantes no voto (Acórdão nº 29.405). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a

Conselheira  Mara  Lúcia.  P  rocesso  nº    201502680-00;  Prefeitura   Municipal  de

Castanhal  ;     Contratos  Temporários;   Interessadas  :   Paula  Cristina  Nobre  Titan  e  Maria

Fátima Motta Salles;   Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;   Relator  :

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº 1042/16);   Publicado no DOE nº   33.208,

de 09.09.2016. Retirado de Pauta. P  rocesso nº   201601097-00; Câmara   Municipal de

Marapanim  ;     Consulta  -  2016;   Interessada  :   Maria  Inez  Monteiro  da  Rosa;  Relator  :

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº 1042/16);   Publicado no DOE nº   33.208,

de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental o Conselheiro Relator deu conhecimento ao

Plenário de sua manifestação pela inadmissibilidade da Consulta, nos termos do § 3º do Art.

300  do  RI/TCM/Pa.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,

conheceu  da  manifestação  apresentada  pelo  Conselheiro Relator  (Resolução  nº  12.688).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  P  rocesso  nº    201507570-00;  Secretaria

Municipal de Educação de Ananindeua  ;     Contratos Temporários;   Interessada  :   Cláudia

do Socorro Silva Melo; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora convocada

para apresentar proposta de decisão  : Conselheiro Substituta Márcia Costa (Redistribuído do

Gabinete do Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no DOE nº    33.208, de 09.09.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e manifestou-se  pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão. A
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Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro

Relator:  “pela  negativa  de  registro  dos  Contratos,  com  aplicação  de  multas”.  Em votação: os

Conselheiros,  Aloísio  Chaves,  Cezar  Colares,  Antonio  José  Guimarães  e  Sérgio  Leão,

acompanharam o Relator, na íntegra. A Conselheira Mara Lúcia divergiu do Relator e votou

pelo registro dos Contratos.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  por maioria,

decidiu pela negativa de registro do Ato, com anexo dos autos à Prestação de Contas (Acórdão

nº  29.406).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia.

P  rocesso nº   201602242-00; Câmara   Municipal de São João de Pirabas  ;     Contratos

Temporários;   Interessada  :   Aranildes Barros da Costa; Ministério Público: Procuradora Geral

Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:   Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  (Portaria  nº

1042/16);   Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de  09.09.2016.  Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

negativa de registro dos Contratos. A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO: “pelo registro dos Contratos”. Em votação: os Conselheiros, Aloísio

Chaves, Cezar Colares, Antonio José Guimarães e Sérgio Leão, acompanharam o Relator, na

íntegra. A Conselheira Mara Lúcia divergiu do Relator e votou pelo registro dos Contratos.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu pela negativa de registro

dos  Contratos (Acórdão  nº  29.407).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a

Conselheira Mara Lúcia. P  rocesso nº   201501687-00; Câmara   Municipal de São João de

Pirabas  ;     Contratos  Temporários;   Interessada  :   Aranildes  Barros  da  Costa;  Ministério

Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator:   Conselheiro Substituto Sérgio

Dantas (Portaria nº 1042/16);   Publicado no DOE nº   33.208, de 09.09.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se pela negativa de registro dos Contratos. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO: “pelo  registro  dos  Contratos”.  Em votação: os

Conselheiros,  Aloísio  Chaves,  Cezar  Colares,  Antonio  José  Guimarães  e  Sérgio  Leão,

acompanharam o Relator, na íntegra. A Conselheira Mara Lúcia divergiu do Relator e votou

pelo registro dos Contratos.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  por maioria,

decidiu  pela  negativa  de  registro  dos  Contratos  (Acórdão  nº  29.408).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia. P  rocesso nº   260022007-00;

Câmara   Municipal de Colares  ;     Reabertura - 2007;   Responsável  :   Gerson Felicio da Silva

Filho; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da

Silva; Relatora convocada para apresentar proposta de decisão:   Conselheira Substituta Adriana

Oliveira (Redistribuído do Gabinete de Conselheiro Aloísio Chaves); Advogado/Contador: Carlos

José  do  Amaral  Ramos;   Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, a Conselheira Substituta apresentou sua proposta de  Decisão,  pela

reabertura de instrução do processo, ratificada pelo Conselheiro Relator. A matéria foi colocada

em discussão.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu
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pela reabertura de instrução do processo (Resolução nº 12.689). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. P  rocesso nº   1420022010-00; Câmara   Municipal de São João da Ponta  ;

Prestação de Contas - 2010;   Responsável  :   Carlos Alberto de Jesus da Silva; Instrução: 1ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:   Conselheiro Sérgio

Leão;   Publicado no DOE nº   33.208, de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade

das contas,  com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual. A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas,

com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual (Acórdão nº 29.409). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. P  rocesso nº

201312127-00;  Instituto   de  Previdência  Social  do  Município  de  Soure  ;

Aposentadoria - 2013;   Interessado  :   João de Deus da Conceição Dias; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:   Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº

33.208, de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pela negativa de registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato,  com

aplicação de multa (Acórdão nº 29.410). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. P  rocesso

nº    201312524-00; Instituto   de Previdência Social  do Município de Cachoeira do

Arari  ;  Aposentadoria  -  2013;   Interessado  :   Adil  Miranda  Jaques;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:   Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº

33.208, de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.411).  Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  P  rocesso  nº    1050012007-00;    Prefeitura  Municipal  de

Tucumã  ; Prestação de Contas - 2007;   Responsável  :   Alan de Souza Azevedo; Instrução: 2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:   Conselheiro Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº   33.208, de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de

parecer prévio pela irregularidade das contas, com encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério  Público  Estadual. A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  Por  maioria: com

aplicação de multas (Resolução nº 12.690). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a

Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  à  exclusão  da  aplicação  das  multas.  P  rocesso  nº
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1130012007-00;    Prefeitura  Municipal  de  Eldorado  dos  Carajás  ;  Prestação  de

Contas - 2007;   Responsável  :   João de Castro Barreto; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:   Conselheiro  Cezar  Colares;

Advogado/Contador:  Marcos  Antônio  F.  Costa;   Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de

09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade

das  contas,  com ressalvas. A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalvas (Resolução nº

12.691).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas.  P  rocesso  nº    1390012006-00;    Prefeitura

Municipal  de Piçarra  ;  Prestação de Contas -  2006;   Responsável  :   Jairo  Luiz  Lunardi;

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  Cezar  Colares;  Advogada/Contadora:  Márcia  Gonçalves  Soares;   Publicado no

DOE nº    33.208,  de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela

irregularidade das contas, com aplicação de multas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com

recolhimento,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  Por

maioria: com aplicação de multas (Resolução nº 12.692). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação das multas. P  rocesso

nº   760012005-00;   Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu  ; Prestação de Contas

- 2005;   Responsável  :   Denimar  Rodrigues;  Instrução:  2ª Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:   Conselheiro  Cezar  Colares;  Advogado/Contador:

Francisco A. Campelo Sampaio;   Publicado no DOE nº   33.208, de 09.09.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com

encaminhamento da cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das

contas (Resolução  nº  12.691).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  P  rocesso  nº

30022012-00;    Prefeitura  Municipal  de  Afuá  ;  Prestação  de  Contas  -  2012;

Responsável  :   Narrinha  Wanderley  Salomão  Coelho;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:   Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no

DOE nº    33.208,  de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas, com

encaminhamento da cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em
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discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multas, e

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  29.412).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. P  rocesso nº   201606945-00; Câmara   Municipal

de  Itaituba  ;  Subsídio  -  2017;   Interessado  :   João  Bastos  Rodrigues;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator:   Conselheiro Cezar Colares;    Publicado

no DOE nº    33.208, de 09.09.2016.  Retirado de Pauta.   P  rocesso nº    780022014-00;

Câmara   Municipal  de  São  João  do  Araguaia  ;  Prestação  de  Contas  -  2014;

Responsável  :   Domingos  Romualdo  Alves  Martins;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:   Conselheiro  Cezar  Colares;  Contador:

Alexandre  da  Gama  Bastos  (CRC  nº  011372/03);    Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de

09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas. A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação

de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº

29.413).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  P  rocesso  nº    333982010-00;    Fundo

Municipal  de  Saúde  de  Igarapé-Miri  ;  Prestação  de  Contas  -  2010;   Responsável  :

Roberto Pina Oliveira; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator:   Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de

09.09.2016. Retirado  de  Pauta. P  rocesso  nº    524912012-00;  Fundo   Municipal  de

Saúde de Oeiras do Pará  ; Prestação de Contas - 2012;   Responsável  :   José Maria Viana

de  Andrade;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth

Salame da Silva;  Relator:   Conselheiro Cezar  Colares;    Publicado no DOE nº    33.208, de

09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas. A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com

recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual (Acórdão  nº  29.414).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  P  rocesso  nº

194072009-00;  Fundo   Municipal  de Educação de Bujaru  ;  Prestação de Contas -

2009;   Responsável  :   Maria  Antônia  da  Silva  Costa;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:   Conselheiro  Cezar  Colares;  Advogados:

André Ramy Pereira Bassalo (OAB/PA nº 7.930), Maria Carolina Correa Bassalo (OAB/PA nº

12.740) e Edimar de Souza Gonçalves (OAB/PA nº 16.456);   Publicado no DOE nº   33.208,

de  09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das contas, com ressalvas. A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência
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proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas,

com ressalvas.  Por maioria: com aplicação de multas  (Acórdão nº 29.415).  Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação das

multas.  P  rocesso  nº    201505733-00;  Secretaria   Municipal  de  Educação  de

Ananindeua  ; Contrato - 2015;   Interessada  :   Cláudia do Socorro Silva de Melo; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:   Conselheiro  Cezar  Colares;

Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela negativa de

registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

negativa de registro do Contratos  (Acórdão nº 29.416).  Presidência do Conselheiro  Sérgio

Leão.  P  rocesso  nº    1310162008-00;  Fundo   Municipal  de  Educação  de  Bannach  ;

Prestação de Contas -  2008;   Responsáveis  :   Dulcinéia  da  Cruz  Rodrigues  e  Vera  Lúcia

Desidério  da Soledade; Instrução:  2ª Controladoria;   Ministério  Público:  Procuradora Geral

Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:   Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº

33.208, de 09.09.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das contas, com ressalvas. A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas,

com ressalvas.  Por maioria:  com aplicação de multa  (Acórdão nº 29.417).  Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação da

multa. P  rocesso nº   1114302007-00;   FUNDEB de Breu Branco  ; Prestação de Contas -

2007;   Responsável  :   João  Catóia  Varela;  Instrução:  2ª  Controladoria;   Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:   Conselheiro  Cezar  Colares;  Contador:  Francisco

Feitosa  Fernandes  (CRC/PA  n°  2785);    Publicado no DOE nº    33.208,  de 09.09.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e manifestou-se  pela  regularidade  das contas,  com ressalvas. A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas. Por maioria:

com  aplicação  de  multas  (Acórdão  nº  29.418).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação das multas.  P  rocesso nº

784142014-00; Fundo   Municipal de Promoção e Assistência Social de São João do

Araguaia  ; Prestação de Contas - 2014;   Responsável  :   Zilma Gomes de Souza; Instrução:

2ª Controladoria;  Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:   Conselheiro

Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

irregularidade  das  contas. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu
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pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de

cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  29.419).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  P  rocesso  nº    423972008-00;  Instituto   de  Previdência  e

Assistência dos Servidores de Marabá  ;  Prestação de Contas -  2008;   Responsável  :

Karam El Hajjar ; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral  Elisabeth

Salame da Silva;  Relator:   Conselheiro Cezar  Colares;    Publicado no DOE nº    33.208, de

09.09.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas. A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas  (Acórdão nº

29.420). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. P  rocesso nº   201605452-00;   Prefeitura

Municipal de Capanema  ; Consulta - 2016;   Interessado  :   Manoel Padilha do Vale; Relatora:

Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº    33.208,  de  09.09.2016. Cumprindo

dispositivo regimental a Conselheira Mara Lúcia procedeu a leitura do Relatório. A matéria foi

colocada  em discussão. Em seguida,  a  Conselheira  Relatora  apresentou  sua  resposta  à

Consulta  para  deliberação  Plenária.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu aprovar a resposta à Consulta apresentada  (Resolução nº 12.694).

Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da votação do Conselheiro

Cezar Colares. P  rocesso nº   201603845-00;   Prefeitura Municipal de Castanhal  ; TAG -

2016;   Responsável  :   Paulo  Sérgio  Rodrigues  Titan;  Relator:   Conselheiro  Substituto  Sérgio

Dantas (Portaria nº 1042/16);   Publicado no DOE nº   33.208, de 09.09.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, a Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada

em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.695).

Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da votação do Conselheiro

Cezar  Colares.  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA.  DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.

PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA

a presente Sessão, às treze horas da qual foi lavrada a presente Ata. Secretaria Geral do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em treze de setembro de dois mil e

dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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